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A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou e eu promulgo
a seguinte Resolução:

Art. 1°, O art. 3° da Resolução N° 298, de 25 de junho de 2015, que institui o Prêmio Nelson
Townes de Castro de Jornalismo Político, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2°, O caput do art. 2° do Anexo Único da Resolução N° 298, de 25 de júnho de 2015,
que institui o Prêmio Nelson Townes de Castro de Jornalismo Político, passa a ter a seguinte
redação:

Altera a Resolução N° 298, de 25 de junho de
2015, que institui o Prêmio Nelson Townes de
Castro de Jornalismo Político.

Art. 3°. A entrega da premiação, em pecúnia e diploma, far-se-á anualmente,
a partir de 2016, em sessão alusiva ao Dia da Imprensa, comemorado em 1° de
junho.

Art. 2°. Serão premiados trabalhos jornalísticos veiculados entre 01 de
janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2015, nas seguintes categorias:

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 1° de deze
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JUSTIFICATIVA

Em que pese ter sido publicada em 29 de junho deste ano, data em que passou a viger, a
Resolução N° 298, até a presente data, não foi devidamente divulgada.

Se mantido seu texto original, os trabalhos ,jornalísticos, para poderem participar do
certame, teriam que ser publicados até 31 de dezembro de 2015, prazo que já está se esgotando.

Para que possam ocorrer inscrições que justifiquem a premiação e, assim, o concurso atinja
o objetivo pretendido, que é o de incentivar a divulgação da atividade parlamentar, necessário se
faz estender o período de publicação das matérias jornalísticas até 30 de abril, pelo menos.

A prorrogação do prazo de publicação, por sua vez, acarreta a necessidade de ser também
adiada a data da premiação, que neste caso se propõe que passe de 7 de abril, Dia do Repórter, para
1° de junho, Dia da Imprensa.

Plenário das Deliberações, 1° de dezembro de 2015.
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